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PORTARIA Nº. 0514/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO que a Administração Pública tem o poder-dever de rever seus 
próprios atos, em conformidade com a autotutela prevista na Súmula nº 473 do E. 
Supremo Tribunal Federal;
CONSIDERANDO, que a Portaria nº 0494/2016, nomeou o servidor Wagner de Mello, 
Procurador do Município, Matrícula T-0723, para responder interinamente como 
Controlador, da Secretaria Municipal de Controle Interno;
R E S O L V E:
RETIFICAR, a Portaria nº 0494/2016, passando a constar a seguinte redação: 
“NOMEAR, o Servidor WAGNER DE MELLO, MATRÍCULA T-0723, para ocupar o 
Cargo em Comissão de SECRETÁRIO, INDICE AP, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTROLE INTERNO, com efeitos a partir de 08 de abril de 2016.”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 13 DE ABRIL DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 0523/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,

R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor ANTONIO FERNANDO TOSTA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 
356373, RG Nº 177903 M/AER, PASEP Nº 10023706802, nascido em 30/05/1949, 
residente na Rua Dois, nº 189 Lt. 16 Qd. 11 – Fragoso – Magé/RJ, para ocupar o 
Cargo em Comissão de DIRETOR GERAL DO PROCON/MAGÉ, ÍNDICE DA-1, do 
GABINETE DO PREFEITO, com efeitos a partir de 08 de abril de 2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 13 DE ABRIL DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0529/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 216/SMMA/2016 da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente,
R E S O L V E:
NOMEAR, a Senhora ADRIANA MARIA MARTINS – Matr. 356474, para ocupar o 
Cargo em Comissão de CHEFE DIVISÃO LICENÇA E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, 
índice CC-A, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com efeitos a partir de 08 de 
abril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14  DE ABRIL DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0530/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 216/SMMA/2016 da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente,
R E S O L V E:
NOMEAR, a Senhora ALINE PEREIRA DA SILVA– Matr. 354611, para ocupar o Cargo 
em Comissão de COORDENADOR DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO, índice 
DA3, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com efeitos a partir de 08 de abril de 
2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14  DE ABRIL DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0531/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 216/SMMA/2016 da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente,
R E S O L V E:
NOMEAR, a Senhora DANIELE MARQUES DE MELLO – Matr. 354614, para ocupar 
o Cargo em Comissão de DIRETOR DE MEIO AMBIENTE E EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL, índice DA2, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com efeitos a 
partir de 08 de abril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14  DE ABRIL DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0532/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 216/SMMA/2016 da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente,
R E S O L V E:
NOMEAR, a Senhora ELISANGELA FARIAS DOS SANTOS – Matr. 354623, para 
ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO, índice CCC, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com efeitos a partir de 08 de abril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14  DE ABRIL DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

LEI Nº 2296/2016 

EMENTA: "Dispõe sobre a Lei Orçamentária 
Anual — LOA, para o exercicio de 2016, e dá 
outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ por seus representantes legais APROVA, e eu 
PREFEITO do Municipio de Magé SANCIONO a seguinte LEI:

RESOLVE:

Art. 1º -  A Lei nº 2295/2016, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Art. 7º - ...

I - Abrir Créditos Adicionais Suplementares até o limito 18% 
(dezoito por cento) do total de despesa fixada com a finalidade de atender a 
insuficiência das dotações orçamentárias, mediante recursos provenientes: 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 28 DE ABRIL DE 2016. 

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
Prefeito em Exercício
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PORTARIA Nº. 0533/2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 216/SMMA/2016 da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente,

R E S O L V E:

NOMEAR, o Senhor FERNANDO CESAR MELO DA SILVEIRA – Matr. 354615, para 
ocupar o Cargo em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO PARQUES E JARDINS, índice 
CCB, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com efeitos a partir de 08 de abril de 
2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE ABRIL DE 2016.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0534/2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 216/SMMA/2016 da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente,

R E S O L V E:

NOMEAR, a Senhora GRACIELLE QUEIROZ DA SILVA – Matr. 354616, para ocupar 
o Cargo em Comissão de CHEFE SETOR DE FISCALIZAÇÃO, índice CCA, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com efeitos a partir de 08 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE ABRIL DE 2016.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0535/2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 216/SMMA/2016 da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente,

R E S O L V E:

NOMEAR, o Senhor JOSE RUBÉNS PEREIRA – Matr. 354606, para ocupar o Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, índice DA1, da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente, com efeitos a partir de 08 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE ABRIL DE 2016.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0536/2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 216/SMMA/2016 da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente,

R E S O L V E:

NOMEAR, o Senhor MARCOS CORREA NOGUEIRA – Matr. 356240, para ocupar o 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, índice DA1, da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, com efeitos a partir de 08 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE ABRIL DE 2016.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0537/2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 216/SMMA/2016 da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente,

R E S O L V E:

NOMEAR, a Senhora MARIA APARECIDA DE SOUZA REZENDE – Matr. 94429, para 
ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, índice DA1, da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, com efeitos a partir de 08 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE ABRIL DE 2016.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0538/2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 216/SMMA/2016 da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente,

R E S O L V E:

NOMEAR, o Senhor PAULO FERNANDO DOS SANTOS FURTADO – Matr. 356224, 
para ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, índice DA1, da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com efeitos a partir de 08 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE ABRIL DE 2016.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0539/2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 216/SMMA/2016 da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente,

R E S O L V E:

NOMEAR, o Senhor RAFAEL LUIS SANTOS – Matr. 355605, para ocupar o Cargo em 
Comissão de DIRETOR ASSISTENTE TECNICA E PLANEJAMENTO AMBIENTAL, 
índice DA2, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com efeitos a partir de 08 de 
abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE ABRIL DE 2016.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0540/2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 216/SMMA/2016 da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente,

R E S O L V E:

NOMEAR, o Senhor THIAGO DAUDT SILVA – Matr. 354618, para ocupar o Cargo em 
Comissão de CHEFE SETOR DE LEGALIZAÇÃO DE PROJETOS E 
LICENCIAMENTO, índice CC-B, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com 
efeitos a partir de 08 de a¬bril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE ABRIL DE 2016.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0544/2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,

R E S O L V E:

CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 5971/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991,           LICENÇA ESPECIAL ao servidor 
MAX DE SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula T-0564 – AGENTE ADMINISTRATIVO I, 
lotado no Gabinete do Prefeito, pelo período de 03 (três) meses, referente ao 
Quinquênio de 2000/2005, a partir de 19 de abril de 2016, devendo reassumir suas 
funções em 19 de julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 14 DE ABRIL DE 2016.

RAFAEL DOS SANTOS DE SOUZA

PREFEITO EM EXERCICIO

PORTARIA Nº. 0545/2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 218/SMMA/2016 da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente,

R E S O L V E:

NOMEAR, o Senhor APARECIDA TEIXEIRA DE BARROS, RG. 20.100.665-7, CPF 
108.096.027-92, nascida em 02/11/1983, para ocupar o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL, índice DA1, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com 
efeitos a partir de 11 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE ABRIL DE 2016.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0546/2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 118/SMG/2016 da Secretaria Municipal de 
Governo,

R E S O L V E:

NOMEAR, a Senhora GEORGIA CRISTINA MENDES TRINDADE, RG. 11.075.897-6, 
CPF 076.043.627-45, nascida em 17/05/1976, para ocupar o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL, índice DA1, da Secretaria Municipal de Governo, com 
efeitos a partir de 14 de abril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 14 DE ABRIL DE 2016.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0591/2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 067/GAPE/2016 do Gabinete do Prefeito,

R E S O L V E:

NOMEAR, o Senhor DALMO PEREIRA JORGE JUNIOR, CPF. 070.618.507-28, para 
ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice DA-1, do 
Gabinete do Prefeito, com efeitos a partir de 08 de a¬bril de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 15 DE ABRIL DE 2016.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO EM EXERCÍCIO
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PORTARIA Nº. 0592/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 067/GAPE/2016 do Gabinete do Prefeito,
R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor MARLON MARTINS DA COSTA, CPF. 125.402.517-06, para 
ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice DA-1, do 
Gabinete do Prefeito, com efeitos a partir de 08 de abril de 2016.PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MAGÉ, 15 DE ABRIL DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0593/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 067/GAPE/2016 do Gabinete do Prefeito,
R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor RAFAEL SILVA DE MORAES, CPF. 099.137.897-02, para ocupar 
o Cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice DA-1, do Gabinete do 
Prefeito, com efeitos a partir de 08 de a¬bril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 15 DE ABRIL DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 0594/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 067/GAPE/2016 do Gabinete do Prefeito,
R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor CARLOS REINALDO COUTINHO, para ocupar o Cargo em 
Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice DA-1, do Gabinete do Prefeito, 
com efeitos a partir de 08 de abril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 15 DE ABRIL DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 0595/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 023/TES/2016 da Diretoria de Tesouraria Geral,
R E S O L V E:
NOMEAR, a Senhora TANISE ARRUDA DE AGUIAR LEAL, MATRÍCULA 356250, 
para ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, ÍNDICE DA-1, da 
Secretaria Municipal de Fazenda, com efeitos a partir de 08 de abril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 15 DE ABRIL DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº. 614 /2016.
O Prefeito de Magé no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 91, 
inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município e,
Considerando a decisão judicial proferida nos autos do Processo nº.0003853-
18.2006.8.19.0029, acostado o ACÓRDÃO proferido pela 7ª Câmara Civil,  do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, protocolada nesta Municipalidade 
sob o nº. 14512/2012.
R E S O L V E:
Art. 1º - REINTEGRAR, o servidor WAGNER KLEIN DOS SANTOS, matrícula 5056 
aos quadros de servidores municipais, no cargo de Fiscal de Tributos, lotado na 
Secretaria Municipal de Fazenda com os vencimentos inerentes ao cargo que exercia 
na época de sua demissão.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM  25  DE ABRIL DE 2016.
RAFAEL DOS SANTOS DE SOUZA
PREFEITO EM EXERCICIO

PORTARIA Nº 0615/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor MARCOS SAVIO DE ALMEIDA PEÇANHA, portador do RG nº 
5701196-7 IFP/RJ, CPF nº 749.280.077-00, para ocupar o Cargo em Comissão de 
SECRETÁRIO, índice AP, da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
URBANISMO, com efeitos a partir desta data.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 25 DE ABRIL DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO EM EXERCÍCIO

PORTARIA Nº 0619/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 054/2016/GAB/SMS da Secretaria Municipal de 
Saúde, 
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor ALIPIO BERNABE DE MATTOS JUNIOR, MATRICULA nº 
129658, MÉDICO, para responder como COORDENADOR DE CONTROLE E 
AVALIAÇÃO, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com efeitos a partir 19 de 
Abril de 2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 25 DE ABRIL DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO EM EXERCÍCIO
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PORTARIA Nº 0364/2016 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea "a" da L.O.M. 

RESOLVE: 

CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 23345/2014, a Revisão de 
Proventos de Aposentadoria, ao Servidor Inativo WAGNER FREITAS DA SILVA - 
matrícula: 990518 - Fiscal de Tributos, nível VI, Letra "A", tendo por fundamento legal 
o disposto no art. 40, §8º da Constituição Federal de 1988, com os proventos fixados 
como demonstrado abaixo, a partir da publicação do presente ato administrativo. 

Revisão de Proventos: 

R$ 1.009,74 (proventos proporcionais 80%) - Lei Municipal nº 2.243/14; / Dec. 
3009/15; 

R$ 151 ,46 (15% Anuênio) - Art. 328 da Lei Municipal nº 1.138/93; 

R$ 268,30 (31/35 gratificação fiscal) - Lei Municipal nº 112/70; 

Total dos Proventos de Revisão: R$ 1.429,50 (Hum mil quatrocentos e vinte e 
nove reais e cinquenta centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 29 DE MARÇO DE 2016. 

NESTOR DE MORAES VIDAL NETO 

PREFEITO 

NMVN/NLA/FTCA 

PORTARIA Nº 0449/2016 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea "a" da L.O.M. 

RESOLVE: 

CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 30013/2015, o beneficio de 
Aposentadoria por Idade, a servidora CLEIA BITTENCOURT DOS SANTOS - 
matrícula: 5214 - Porteiro, nível III, Letra "I" , lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, tendo por fundamento legal disposto no art. 40, § 1º, III, alínea 
"b", da CR/88 (redação dada pela EC nº 41/03), sem paridade, com proventos fixados 
como demonstrado abaixo, a partir da publicação do presente ato administrativo. 

R$ 1.155,39 (proventos) - Lei Federal nº 10.887/2004, Art. 1º; 

Total dos Proventos de Aposentadoria: RS 1.155,39 (Hum mil, cento e cinquenta 
e cinco reais e trinta e nove centavos). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 05 DE ABRIL DE 2016. 

NESTOR DE MORAES VIDAL NETO 

PREFEITO

 
NMVN/NLA/FTCA

PORTARIA Nº 0364/2016 

PORTARIA Nº 0449/2016 

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO
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PORTARIA Nº 01484/2015   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
R E S O L V E:
CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 7951/2015, o benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Serviço, a servidora NEUZA ROCHA RIBEIRO - 
matrícula: T-1627 – Auxiliar de Enfermagem, nível VI, Letra “A”, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, com fundamento legal disposto no art. 40, §1º, III, “a” da 
Constituição Federal, com paridade, com proventos fixados como demonstrado 
abaixo, a partir da publicação do presente ato administrativo.
R$ 1.393,18 (proventos) - Lei Municipal n° 2.243/14 e Decreto Municipal nº 2928/14; 
R$ 80,94 (reajuste 5,81%) – Decreto Municipal nº 3009/15;
Total dos Proventos de Aposentadoria: R$ 1.474,12 (um mil quatrocentos e setenta e 
quatro reais e doze centavos).
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 28 DE OUTUBRO DE 2015.
NESTOR DE MORAES VIDAL NETO
PREFEITO

5

PORTARIA 2015 CONTRATO Nº 005/2016

ATO Nº 001/2016

515 DE 16 A 30 DE ABRIL DE 2016
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA - MEMORANDO

COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Rua Sebastião Reis, Nº 31 - Flexeiras - Magé - RJ

Tel.: 2633-1391 / 97149-2065 / 98829-5613 E-Mail: visamagerj@bol.com.br 
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PROGRAMA DE REGIONALIZAÇÃO DO TURISMO

Belezas naturais enriquecem a cidade.

515 DE 16 A 30 DE ABRIL DE 2016

Poco Bento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PREGÃO Nº. 24632/2015

Aos quatorze dias do mês de Março do ano de dois mil e dezesseis, na PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ (RJ), registram-se os preços da empresa RR ARTEFATOS DE 

CIMENTO, com sede na  o Sr. Estrada Antonio Carlos de Andrade,n° 1800, Antigo Lote 1, Quadra 12, Gleba 1, CEP: 25.940-000, Vale das Pedrinhas, Guapimirim - RJ , inscrita no  

Cadastro  Nacional  da   Pessoa   Jurídica  do  Ministério  da Fazenda  –  CNPJ / MF  sob o n.º 11.212.071/0001-74 e Inscrição Estadual n°. 78.871.776, neste ato representada 

por seu representante legal Robson Romualdo de Miranda Bastos, portador da carteira de identidade nº.07.723.568-7 expedida pelo IFP/RJ e inscrito no CPF sob nº.  

006.447.707-08, para eventual e futura aquisição de tintas e material de pintura, durante o período de 12(Doze) meses, para a PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, por  meio  

do  menor preço unitário, resultante do Pregão Presencial - SRP n.º 071/15. As especificações técnicas constantes no Processo n.º 24632/2015, assim como os termos da 

Proposta Comercial – Anexo I, integra esta ata de registro de preços, independente de transcrição.

CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA



PREGÃO Nº. 24632/2015 CONTINUAÇÃO DA PÁGINA ANTERIOR

CONTINUA NA PRÓXIMA PÁGINA
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PREGÃO Nº. 24632/2015 CONTINUAÇÃO DA PÁGINA ANTERIOR

vencidas;
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ERRATA

ERRATA

INSTRUMENTO: Pregão nº 048/15 (Proc. Administrativo nº 14032/15) 

Onde – se lê: Decido pelo adiamento Sine Die do procedimento licitatório 

Pregão 038/15

Leia-se: Decido pelo adiamento Sine Die do procedimento licitatório Pregão 

048/15.

Publique-se.  

	

Magé, 14 de Abril de 2016.

ALMIR MATHIAS TEIXEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

DECRETO Nº 3.074 / 2016

DECRETO Nº 3.073 / 2016

DECRETO Nº 3.073  /  2016

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e com base 

no art. 7º da Lei 2.295 de 03/03/2016;

	 	 	 	 	 	 	

Considerando, ainda, a indispensável adequação das dotações orçamentárias de 

diversas Unidades Orçamentárias, face as sua necessidade e atribuições,

	 	 	 	 	

DECRETA:

Art. 1º - Ficam suplementados os elementos de despesa, das atividades constantes 

dos Programas de Trabalho de governo, conforme discriminado no anexo I, parte 

integrante do presente decreto, totalizando a importância de R$ 1.449.000,00 (Um 

milhão quatrocentos e quarenta e nove mil reais).

Art. 2º - Os recursos necessários para fazer face a parte da suplementação de que 

trata o Art. 1º, provém da anulação parcial nos elementos de despesa do projeto e 

atividade constante do Programa de Trabalho de Governo, conforme discriminado no 

anexo II, parte integrante do presente decreto no valor de R$  R$ 1.449.000,00 (Um 

milhão quatrocentos e quarenta e nove mil reais).

Art. 3º - Em decorrência dos dispostos nos artigos 1º e 2º, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de despesa do Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 

Assistência Social e Prefeitura Municipal de Magé.

Art. 4º - Este decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário.

Magé, 25 de abril de 2016.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

Prefeito em exercício

DIRETORIA DE DESPESA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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PORTARIA Nº. 032/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do 
Art. 18 da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
DESIGNAR o Servidor GILSON ALVES DE OLIVEIRA, para responder junto a 
alimentação do SISCONTA ELEITORAL.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE MARÇO DE 2016.
RAFAEL SANTOS SOUZA
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 2ª QUINZENA DE MARÇO DE 2016.

PORTARIA Nº. 034/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Sra. ALISON BRANDÃO DOS SANTOS ALVES (nomeada através da 
Portaria nº. 046/2016), do Cargo de Diretora Executiva – Indice DAS, a partir desta 
data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 035/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Sra. MONIQUE FERREIRA NOGUEIRA TAVARES (nomeada através 
da Portaria nº. 079/2016), do Cargo Assessor Especial  – Indice DAS,   a partir desta 
data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 036/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, o Sr. CRÉZIO DA SILVA SANTIAGO (nomeado através da Portaria nº. 
006/2015), do Cargo Assessor Gabinete  – Indice DAS,  a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 037/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, a pedido do Vereador Vandro Familia o Sr. JEAN DOS SANTOS 
OLIVEIRA (nomeado através da Portaria nº. 067/13), do Cargo Assessor Especial – 
Indice CC-1  a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 038/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Sra. MARCIA DE MELLO MORAES, do Cargo Assessor Técnico – 
Indice CC-1  a partir desta data.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 039/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:

EXONERAR, a Sra. LÉLIA BOTELHO DE LIMA do Cargo Chefe de Protocolo – Indice 

CC-2  a partir desta data.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE ABRIL DE 2016.

PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE

PRESIDENTE

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 040/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 

da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

EXONERAR, a Sra. WANUZIA ALVES DA SILVA do Cargo Assessor Especial – Indice 

DAS a partir de 01 de Abril do corrente ano.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.

PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE

PRESIDENTE

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 041/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 

da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

EXONERAR, a Sra. ELIZABETH FERREIRA NOGUEIRA, do Cargo Assessor 

Especial – Indice DAS a partir de 01 de Abril do corrente ano.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.

PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE

PRESIDENTE

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 042/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 

da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

EXONERAR, a Sra. ADRIANA BARBOSA DE SOUZA CUNHA, do Cargo Assessor 

Especial – Indice DAS a partir de 01 de Abril do corrente ano.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.

PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE

PRESIDENTE

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 043/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 

da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

REVOGAR a Portaria nº. 013/2013, que DESIGNOU a Servidora JULIANA DE 

OLIVEIRA NOGUEIRA – Auxiliar Parlamentar, para responder pela TESOURARIA, a 

partir desta data.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.

PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE

PRESIDENTE

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.
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PORTARIA Nº. 044/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, o Sr. MARCELO LACERDA do Cargo Assessor Especial – Indice DAS a 
partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 045/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Sra. JULIANA MONTEIRO DOS SANTOS, do Cargo Assessor 
Especial – Indice DAS a partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 046/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, o Sr. FABIANO SIQUEIRA DOS SANTOS, do Cargo Assessor Especial 
– Indice DAS a partir de 01 de abril do corrente ano. 
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 047/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Sra. ELIANE LOPES FERREIRA RAMOS0 do Cargo Assessor 
Especial – Indice DAS a partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 048/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, os Srs. AMILTON DA SILVA e SAULO VINICIUS DA R. COUTINHO, do 
Cargo de Assessor Especial - Indice  CC-1,  partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 049/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Sra. VALÉRIA CRISTINA CORRÊA LOPES, do Cargo de Assessor 
Técnico - Indice  CC-1 (nomeada através da Portaria nº. 028/16),  partir de 01 de Abril 
do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 050/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, o Sr. MARLON MARTINS DA COSTA do Cargo de Assessor Técnico - 
Indice  CC-1 (nomeada através da Portaria nº. 081/16),  partir de 01 de Abril do 
corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.

PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE

PRESIDENTE

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 051/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 

da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

EXONERAR, o Sr. LUIZ GUSTAVO DE O. AZEVEDO VALENTINO do Cargo de 

Assessor Técnico - Indice  CC-1 (nomeada através da Portaria nº. 046/16),  partir de 

01 de Abril do corrente ano.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.

PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE

PRESIDENTE

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 052/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 

da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

EXONERAR, o Sr. DALMO PERERIA JORGE JUNIOR do Cargo de Assessor Técnico 

- Indice  CC-1 (nomeada através da Portaria nº. 085/16),  partir de 01 de Abril do 

corrente ano.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.

PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE

PRESIDENTE

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 053/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 

da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

DESIGNAR a Servidora MARCIA DOS SANTOS AZEVEDO – Auxiliar Parlamentar II, 

para responder pela TESOURARIA,, a partir desta data.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.

PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE

PRESIDENTE

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 054/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 

da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

EXONERAR, o Sr. RAFAEL SILVA DE MORAES do Cargo de Assessor Técnico - 

Indice  CC-1 (nomeada através da Portaria nº. 093/16),  partir de 01 de Abril do 

corrente ano.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.

PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE

PRESIDENTE

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 055/2016.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 

uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 

da Resolução nº. 037/990.

R E S O L V E:

EXONERAR, o Sr. RAMON SILVA SANTOS,  do Cargo de Assessor Técnico - Indice  

CC-1 (nomeada através da Portaria nº. 055  /16),  partir de 01 de Abril do corrente ano.

CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.

PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE

PRESIDENTE

OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.



DE 16 A 30 DE ABRIL DE 2016 51530

PODER LEGISLATIVO
INFORME DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ - www.camaramage.rj.gov.br

PORTARIA Nº. 056/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Sra. BRUNA LIMA XAVIERA,  do Cargo de Procurador - Indice  CC-E 
(nomeada através da Portaria nº. 007/14),  partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 057/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Sra. PATRICIA CRISTINA BARROS DE MELLO,  do Cargo de 
Coordenador de Diretoria - Indice  CC-1 (nomeada através da Portaria nº. 051/15),  
partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 058/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, o Sr. DIARONE LEITE SOUTO do Cargo de Coordenador de Diretoria - 
Indice  CC-1 (nomeada através da Portaria nº. 012/16),  partir de 01 de Abril do 
corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 059/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, o Sr. AMAURI PIEDADE DOS SANTOS do Cargo de Supervisor de 
Administração - Indice  CC-E (nomeada através da Portaria nº. 052/14),  partir de 01 
de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 060/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Sra. ADRIELE FERREIRA NOGUEIRA do Cargo de Assessor de 
Comunicações Permanentes - Indice  CC-E (nomeada através da Portaria nº. 
041/13),  partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 061/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:

EXONERAR, o Sr. RAFAEL PAGUNG DA SILVA do Cargo de Secretária das 
Comunicações Permanentes - Indice  CC-E (nomeada através da Portaria nº. 
061/13),  partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 062/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
EXONERAR, o Sr. DEMERVAL DA SILVA T. QUINTANILHA do Cargo de Assessor de 
Comunicações e Desenvolvimento- Indice  CC-3 (nomeada através da Portaria nº. 
051/14),  partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 063/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, a Sra. IZABEL CHRISTINA DA SILVA FERREIRA para o Cargo de Diretora 
Executiva – Indice DAS,  partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 064/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, a Sra. VALÉRIA CRISTINA GUEDES DE MELLO para o Cargo de 
Supervisora de Administração – Indice CC-E  partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 065/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, a pedido do Vereador Carlos Alberto Cardoso Lemos – Betinho, a Sra. 
ELIANE LOPES FERREIRA RAMOS, para o cargo de Assessor Especial – Indice CC-
1 a partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 066/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, o Sr. RICARDO CEZAR MOTA DOS SANTOS, para o cargo de Assessor 
Técnico – Indice CC-1 a partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.
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PORTARIA Nº. 067/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
Exonerar, a pedido do Vereador Miguelangelo Pereira Peligrino, o Sr. ADRIANO 
SOUZA DA SILVA, do cargo de Assessor Técnico – Indice CC-1 (nomeado através da 
Portaria nº. 029/14) a partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 068/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
Exonerar, a pedido do Vereador Miguelangelo Pereira Peligrino, o Sr. ERIC GUEDES 
OLIVEIRA, do cargo de Assessor Assessor Especial – Indice CC-1 (nomeado através 
da Portaria nº. 058/13) a partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 069/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
Exonerar, a pedido do Vereador Miguelangelo Pereira Peligrino, o Sr. RAFAEL 
RODRIGUES ESPINDOLA, do cargo de Assessor Assessor Especial – Indice CC-1 
(nomeado através da Portaria nº. 0176/13) a partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 070/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, a Sra. MARIA APARECIDA CERQUEIRA BRAZ, para o cargo de Assessor 
de Comunicação e Desenvolvimento  – Indice CC-3 a partir de 01 de Abril do corrente 
ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 071/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, a Sra. PRISCILLA VALERIA DOS ANJOS  para o  cargo de Assessor de 
Comunicação e Desenvolvimento  – Indice CC-3 a partir de 01 de Abril do corrente 
ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 072/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, a Sra. PATRICIA CARDOSO DE ALMEIDA, para o  cargo de Assessor 
Especial  – Indice DAS, a partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 073/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, a Sra. DANIELLE CARRACENA CARDOSO, para o cargo de Assessor 
Técnico – Indice CC-1, a partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 074/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, o Sr. WELLINGTON VIEIRA COSTA, para o cargo de Assessor Técnico – 
Indice CC-1, a partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 075/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria nº. 098/2003 datada em 01/07/2003, da Sra. SANDRA DA 
SILVA ARAÚJO– Mat. 0332-6 no cargo de Tesoureira.
Portaria nº. 098/2003.
APOSENTAR, conforme requerimento protocolado sob o nº. 0269/03, e em 
conformidade com o Art. 270 – III – Letra A da Lei nº. 1138/993, a Servidora SANDRA 
DA SILVA ARAÚJO – matrícula nº. 332-6 do Cargo de Tesoureira, fixando seus 
proventos de Inatividade R$ 3.020,10 (três mil, vinte reais e dez centavos), 
pertencente ao Quadro Permanente desta Casa Legislativa, com base nas Leis nºs. 
1054/991 e 1138/993, e com fundamento legal disposto no Art. 3º da Emenda 
Constitucional nº. 47/2005, com paridade e proventos fixados como demonstrado 
abaixo, a partir da publicação do presente ato administrativo.
Vencimento Art. 4º. (Resolução nº.002/99)..............................................R$      851,55
Anuênio Art. 163 Parágrafo Único (Lei nº.1054/91)..................................R$       40,55
Incorporação Art. 1º. (Lei 1274/96)...........................................................R$   2.128,00
TOTAL.......................................................................................................R$   
3.020,10
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
 OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 076/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, a pedido do Vereador Paulo Roberto Portugal, o Sr. ENIS CAMPOS DA 
SILVA, para o cargo de Assessor Especial - Indice CC-1, a partir de 01 de Abril do 
corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.

PORTARIA Nº. 077/2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, e com base no disposto na alínea “a”, item III do Art. 18 
da Resolução nº. 037/990.
R E S O L V E:
NOMEAR, o Sr. MARCELO VINICIUS BRANDÃO DOS SANTOS para o cargo de 
Assessor Técnico - Indice CC-1, a partir de 01 de Abril do corrente ano.
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 08 DE ABRIL DE 2016.
PEDRO ROGÉRIO DUTRA DO VALE
PRESIDENTE
OMITIDO DO BIO DA 1ª QUINZENA DE ABRIL DE 2016.
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Ata de Vigésima Sexta Reunião Ordinária do Primeiro Período Ordinário do Quarto 

Período Legislativo realizada pela Câmara Municipal de Magé aos sete dias do mês 

de abril do ano de dois mil e dezesseis. 

Às quinze horas e dez minutos do dia sete de abril do ano de dois mil e dezesseis, 

reuniu-se à Câmara Municipal de Magé, sob a Presidência do Vereador Pedro 

Rogério Dutra do Valle, ocupando a 1ª Secretaria o Vereador Paulo Roberto Portugal, 

e a 2ª Secretaria o Vereador Valdemiro Ferreira de Amorim. A seguir foi feita a 

chamada nominal dos Senhores Vereadores constatou-se a presença dos Edis: 

Carlos da Silva Ferreira, Eduardo Domingues Marques, Eliane Bolos Sepulveda, 

João Batista Izaias, Joelson Alves de Souza, Leandro Hassem Dam Rodrigues, 

Leonardo Franco Pereira, Miguelangelo Pereira Peligrino, Silmar Braga de Souza, 

Vandro Lopes Gonçalves. A 24ª Reunião Ordinária não foi realizada por falta de 

quorum regimental, estando sob a presidência do Vereador Pedro Rogério Dutra do 

Vale, os Vereadores: Joelson Alves de Souza, Leandro Hassem Dam Rodrigues, 

Leonardo Franco Pereira e Silmar Braga de Souza.  A 25ª Reunião Ordinária não foi 

realizada por falta de quorum regimental, estando sob a presidência do Vereador 

Rafael Santos de Souza, os Vereadores: Carlos Alberto Cardoso Lemos, José Carlos 

Prata Moreira, Pedro Rogério Dutra do Valle e Werner Benites Saraiva da Fonseca. A 

seguir foi lida a Ata da 23ª Reunião. A seguir o senhor Presidente diz que de acordo 

com o artigo 127 do Regimento Interno, aqueles Vereadores que quisesse se 

pronunciar quanto a Ata, impugnando ou retificando que se pronuncie, não havendo 

nenhum Vereador que quisesse se pronunciar o Senhor Presidente declarou a Ata 

Aprovada por Unanimidade.  A seguir não havendo expediente recebido o senhor 

Presidente franqueou a palavra aos vereadores inscritos para falarem no Expediente, 

não havendo nenhum vereador que quisesse se pronunciar o Senhor Presidente 

passou para a Ordem do Dia e solicitou À OFICIAL DE ATAS QUE ME TRAGA O 

PROCESSO nº 745/2015. O que foi feito. A seguir o Senhor Presidente CONVOCOU 

O DENUNCIADO NESTOR DE MORAES VIDAL NETO OU SEUS ADVOGADOS A 

ADENTRAREM AO PLENÁRIO PARA PARTICIPAREM DA SESSÃO.  A seguir o 

Senhor Presidente declarou a ausência do denunciado e de seus advogados. A seguir 

o Senhor Presidente INDAGOU AOS SENHORES VEREADORES QUAIS PEÇAS 

DO PROCESSO PRETENDEM VER LIDAS. Em Questão de Ordem o Vereador 

Leandro Rodrigues solicitou que fosse feita a leitura de todo o PARECER FINAL 

EMITIDO PELA COMISSÃO PROCESSANTE instituída pelo DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 004/2016. A seguir o Senhor Presidente submeteu ao Plenário. O 

que foi aceito por Unanimidade.  A seguir o Senhor Presidente DETERMINOU AO 

PRIMEIRO SECRETÁRIO QUE procedesse À LEITURA DAS PEÇAS CUJA 

LEITURA FOI REQUERIDA. Em pauta o PROCESSO Nº 745/2015 - PARECER 

FINAL EMITIDO PELA COMISSÃO PROCESSANTE instituída pelo DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 004/2016.  PARECER FINAL DA COMISSÃO PROCESSANTE -

ARTIGO 5º, INCISO V, DECRETO LEI 201/1967 - Processo n.º 745/2015 -  Assunto: 

Apuração de irregularidades de natureza político-administrativa. 	 A Comissão 

Processante, constituída na Sessão do dia 18/02/2016, nos termos da Ata da Décima 

Quarta Reunião Ordinária do Primeiro Período Ordinário do Quarto Período 

Legislativo, criada pelo Decreto Legislativo n.º 004/2016, composta pelos Srs. 

Vereadores: Presidente MIGUELÂNGELO PEREIRA PELIGRINO, Relator SILMAR 

BRAGA DE SOUZA, Membro LEANDRO HASSEM DAM RODRIGUES, integrantes 

da Comissão Processante da Câmara Municipal de Magé – Estado do Rio de Janeiro; 

tendo como motivação para instauração o acolhimento e aprovação, pelo plenário 

desta Casa de Leis do Relatório Final da Comissão Especial de Inquérito criada pela 

Resolução CMM 062/2015, e por outro lado tendo como Denunciado o Srº. Prefeito 

NESTOR DE MORAES VIDAL NETO, brasileiro, casado, residente e domiciliado à 

Praça Nilo Peçanha, s/n - Centro, nesta cidade, Prefeito do Município de Magé - RJ, 

com a incumbência de apurar os fatos relatados na Denúncia em desfavor Do 

denunciado, feita nos requerimentos em razão de negligenciar na defesa de bens, 

rendas, direitos ou interesses do Município, sujeitos à administração da Prefeitura, 

vem, apresentar Parecer Final. A Comissão Processante foi instituída por aprovação 

do plenário da Câmara Municipal, para apurar denúncias formalizadas pelo relatório 

final da Comissão Especial de Inquérito criada pela Resolução n.º 062/2015, que 

apontou possíveis irregularidades envolvendo convênios celebrados entre o 

Município de Magé e a sociedade empresária de natureza privada Centro Médico 

Saúde Cidade LTDA-EPP. Com observância ao artigo 5.º, inciso III, do Decreto-Lei n.º 

201/67, foi expedida notificação ao ora denunciado para apresentação de defesa, 

acompanhada de cópia integral e autenticada por certidão, do processo 

administrativo n.º 745/2015 (documento de fls. 694). O denunciado apresentou 

defesa escrita assinada por advogado regularmente constituído para essa finalidade, 

desacompanhada de documentos outros que não a procuração outorgada aos seus 

patronos (fls. 695/707). Nos moldes como preconiza o artigo 5.º, inciso III, do Decreto-

Lei n.º 201/67, esta Comissão deliberou às fls. 708/716 acerca da defesa 

apresentada, apreciando – e refutando – individualmente as preliminares 

apresentadas na defesa inicial, certificando-se do preenchimento dos requisitos 

mínimos de regularidade formal da denúncia. Foi, então emitido o parecer de fls. 

708/716 que opinou pelo prosseguimento do feito, e, diante do teor das preliminares 

arguidas e das graves acusações de nulidades constantes da defesa do denunciado, 

mesmo sem exigência constante na norma de referência (Decreto Lei 201/67), 

solicitou esta Comissão que o parecer de fls. 708/716 fosse submetido à apreciação 

do plenário para fins de prosseguimento do presente feito. Após a devida intimação 

dos procuradores do denunciado, consoante fls. 735, o plenário desta Casa 

Legislativa aprovou por unanimidade o parecer de fls. 708/716 destes autos em única 

discussão na sessão do dia 15 de Março de 2016, consoante certidões de fls. 708 e 

736 destes autos. Às fls. 725 destes autos consta certidão subscrita pela servidora 

Izabel Christina da Silva Ferreira, Matrícula n.º 341-6, informando o erro material que 

acometeu a ata da sessão ordinária realizada aos 18 dias de Fevereiro de 2016, 

acostando os documentos de fls. 726/733. É de se ressaltar houve equívoco ao 

acostar a estes autos os documentos de fls. 726/733 e a decisão da presidência desta 

Comissão ocorreu imediatamente após a defesa. Assim determina-se que a decisão 

PODER LEGISLATIVO
INFORME DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ - www.camaramage.rj.gov.br

DE 16 A 30 DE ABRIL DE 2016 51532



de fls. 724 e os documentos subsequentes até fls. 733 devem estar acostados logo 

após a primeira defesa apresentada finda às fls. 707, renumerando-se as folhas, o 

que se determina desde já. Às fls. 737, consta ata de reunião de todos os membros da 

Comissão Processante que deliberou pelo dia 21 de Março de 2016, a partir das 09:00 

horas, para oitiva de todas as testemunhas arroladas pela defesa e interrogatório do 

acusado. Às fls. 738/748 constam os comprovantes das intimações realizadas com o 

fito de cientificar todos os depoentes, bem como os procuradores do denunciado (fls. 

738/741), da audiência designada. Às fls. 775	  consta ata do ato processual que se 

realizou aos 21 dias do mês de Março de 2016, por intermédio da qual restou o 

advogado do denunciado intimado a apresentar suas razões escritas na forma 

prevista pelo artigo 5º, inciso V, do Decreto Lei 201/67. Às fls. 752/755, consta o 

depoimento da testemunha JOSÉ CLEMENTE FERREIRA FILHO. Às fls. 756/759, 

consta o depoimento da testemunha MAILENE FORMIGA MONTEIRO. Às fls. 

760/762, consta o depoimento da testemunha SÔNIA NASCIMENTO SILVA. Às fls. 

763/765, consta o depoimento da testemunha JOSÉ DOS SANTOS SOUZA. Às fls. 

766/768, consta o depoimento da testemunha ALCIMERE PEREIRA DA SILVA. Às fls. 

769/774, consta o depoimento da testemunha GABRIELLE CORREA DE BRITO 

VIDAL. Às fls. 749/751, consta o depoimento decorrente do interrogatório do 

denunciado. É o relatório. Inicialmente, confirma-se a tempestividade da defesa. O 

denunciado reiterou em suas razões finais escritas questões preliminares de nulidade 

pela conversão do relatório em Comissão Processante e nulidade oriunda da não 

convocação do suplente do vereador que se declarou impedido. Argui também 

ocorrência de litispendência. No mérito, afirma a defesa em uma lauda não existir 

justa causa para cassação do denunciado requerendo ao final a absolvição do 

denunciado. Com atenção aos Princípios do Devido Processo Legal e do 

Contraditório e da Ampla Defesa serão analisadas, individualmente, cada preliminar 

suscitada na defesa. NULIDADE DA CONVERSÃO DO RELATÓRIO FINAL DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE INQUÉRITO EM COMISSÃO PROCESSANTE. Arguiu a 

defesa do denunciado questão de natureza preliminar análoga à arguição de inépcia, 

sustentando que não há identificação do denunciante, sua qualificação, nem 

descrição de que fato teria infringido os incisos enumerados no artigo 4.º do Decreto-

Lei n.º 201/67, afirmando que essas imprecisões atrapalham a elaboração de uma 

defesa plena. A indicação precisa do tipo legal previsto na norma não é requisito 

essencial para que a denúncia ou o relatório final de uma Comissão Especial de 

Inquérito seja recebido, desde que apresente narrativa fática clara e objetiva, 

acompanhada de indícios de provas da ocorrência de infrações de natureza político-

administrativas descritas no artigo 4.º, do Decreto-Lei n.º 201/67. Por fim, a defesa 

sustenta na preliminar de inépcia que não há pedido, no entanto, tal argumento não se 

coaduna com os documentos que instruem o relatório final da CEI e não encontra 

respaldo na legislação. Sobre esse argumento, importante observar, que o relatório 

final da CEI, recebido e aprovado por unanimidade dos Vereadores, foi minucioso ao 

apontar os fortes indícios de infrações de natureza político-administrativas cometidas 

pelo Senhor Prefeito e, ao final, formulou pedido certo e determinado no sentido de 

que seja instaurada uma Comissão Processante nos termos do Decreto-Lei n.º 

201/67, que disciplina o processo de julgamento de cassação do mandado do 

Prefeito. Ab initio, mais uma vez esta Comissão socorre-se de precedente judicial da 

primeira vara cível da Comarca de Magé plenamente aplicável à espécie:  “(...) o 

inciso II [do artigo 5º do Decreto –Lei 201/67] deixa claro que os Vereadores, no 

exercício de sua atividade judicante e fiscalizatória do Poder Executivo, não ficam 

adstritos aos termos do pedido protocolizado, mas sim ao previsto nas normas que 

regem a espécie, as quais encerram matéria de ordem pública.”  Mais que isso. 

Dispõe o artigo 64, parágrafo terceiro do Regimento Interno da Câmara: Art. 64 – As 

comissões Especiais de Inquérito, constituídas nos termos da Lei Orgânica do 

Município, destinar-se-ão a examinar irregularidades ou fato determinado que se 

inclua na competência municipal. § 3.º - A conclusão a que chegar a Comissão 

Especial de Inquérito, apuração de responsabilidade de terceiros, terá o 

encaminhamento de acordo com as recomendações propostas. A Comissão Especial 

de Inquérito foi instaurada para apurar supostas irregularidades envolvendo a 

prestação de serviços à municipalidade pela empresa CENTRO MÉDICO SAÚDE 

CIDADE LTDA, denominada “CLÍNICA CIDADE”. As irregularidades envolvem a 

contratação sem licitação, da mencionada clínica pelo Senhor Prefeito, ora 

denunciado, através de interpostas pessoas após simulada alienação de suas cotas 

societárias e, ainda, favorecimento da empresa em detrimento dos cofres públicos 

com pagamentos supostamente irregulares. O relatório da CEI está instruído com 

farta documentação obtida da Secretaria Municipal de Fazenda, JUCERJA e 

Secretaria Municipal de Saúde, dentre as quais destacam-se: cópias dos contratos 

celebrados entre o Município de Magé e a citada empresa; cópias das ordens de 

pagamentos e empenhos emitidos para a empresa; certidão de composição societária 

e alterações contratuais da empresa citada. A Comissão Especial de Inquérito, após 

analisar a farta documentação e o depoimento do Secretário Municipal de Saúde, 

concluiu que existem fortes indícios de crime de responsabilidade do Senhor Prefeito 

e sugeriu, com fundamento no que dispõe o Decreto-Lei n.º 201/67, a abertura de uma 

Comissão Processante. Verifica-se do teor do relatório final da CEI, que as condutas 

imputadas ao Senhor Prefeito estão insertas nos tipos previstos no artigo 4.º, do 

Decreto-Lei n.º 201/67, razão pela qual o recebimento e aprovação do relatório 

guardam perfeita simetria com a legislação que regulamenta a apuração de infrações 

de natureza político-administrativa praticadas pelo Prefeito. Analisando 

cautelosamente o relatório final da CEI, verifica-se o preenchimento dos requisitos 

formais mínimos de admissibilidade, constando narrativa fática clara e concisa que 

permite facilmente a compreensão das supostas infrações praticadas pelo Senhor 

Prefeito. Analisando o arcabouço probatório que acompanha o relatório final da CEI, 

constata-se que com ele vieram documentos mínimos indispensáveis para sua 

proposição e que lhe conferem suporte de justa causa. Nesse contexto, a nulidade 

apontada não merece ser acolhida, eis que estão presentes os requisitos 

estabelecidos no artigo 5.º, inciso I, do Decreto-Lei n.º 201/67. DA LITISPENDÊNCIA -  

Sustenta a defesa – mais uma vez - que não poderia a Câmara receber novamente, 
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como peça inicial de formação de comissão processante, um relatório onde a causa 

de pedir se confunde com a comissão aberta na sessão plenária de 2016, não 

apontando nenhum fundamento legal para tão dura afirmação, mas tão somente a 

existência de decisão judicial vigente que determinou a suspensão de todos os atos 

debatidos e aprovados pelo plenário desta Casa Legislativa no período 

compreendido entre 04 de janeiro e 15 de Fevereiro de 2016. Mais uma vez, não 

assiste razão à defesa do denunciado, eis que não existem duas comissões 

processantes em funcionamento com o mesmo objeto ou causa de instauração. É de 

conhecimento obrigatório a todos os operadores do Direito, que a Lei de introdução às 

normas do Direito Brasileiro (nova denominação dada à Lei de Introdução ao Código 

Civil) estabelece em seu artigo 2º , §1º, que: “A lei posterior revoga a anterior quando 

expressamente o declare, quando seja com ela incompatível ou quando regule 

inteiramente a matéria de que tratava a lei anterior”. Nesse sentido, temos que o 

Decreto Legislativo n.º 004/2016, ao regular toda a matéria tratada pelo Decreto 

Legislativo n.º 003/2016, revogou-o integralmente. Não por acaso o denunciado foi 

novamente notificado a apresentar nova defesa nos prazos legais. Não existe, 

outrossim, a nulidade levantada indevidamente. DA NULIDADE ORIUNDA DA NÃO 

CONVOCAÇÃO DO SUPLENTE DO VEREADOR IMPEDIDO DE VOTAR:  É 

absolutamente descabida a alegação materializada pelo denunciado. É flagrante que 

o denunciado repete nestas suas razões finais defensivas os mesmos argumentos 

levados a juízo nos autos do processo n.º 0000847-51.2016.8.19.0029. Ocorre que 

tais argumentos já foram apreciados pelo juízo de direito da 1ª Vara Cível de Magé, o 

que constrange, porém agrega valor, ao trabalho desta Comissão ao apreciar tais 

questionamentos. Nesse sentido, cumpre transcrever a decisão proferida nos autos 

acima apontados, como razões de decidir nestes autos: “(...) Por fim, a quarta e última 

alegação da parte Autora foi no sentido de que se, em sendo Vereador o denunciante, 

e ficando, portanto, impedido de votar, o art. 5º, incido I do Decreto Lei 201/1967 

determina a convocação do suplente para participar da sessão de recebimento da 

denúncia. Da mesma forma, não se vislumbra a verossimilhança da alegação, a 

ensejar o deferimento da tutela antecipada nos moldes requeridos, visto que, ainda 

que o seu voto fosse contabilizado em sentido contrário ao recebimento da denúncia, 

esta não deixaria de ser recebida, já que a votação se deu por unanimidade. Além 

disso, a convocação do suplente, nesse caso, parece ser inadequada, pois 

contrariaria o disposto no art. 56, §1º da CRFB, que preceitua que o suplente somente 

será convocado em caso de vacância, decorrente de cassação ou extinção do 

mandato, investidura em função prevista no mencionado artigo ou de licença superior 

a 120 (cento e vinte) dias. Como o processo de cassação de mandato pode durar 90 

(noventa) dias, no máximo, não se tem como admissível a convocação do suplente do 

vereador para funcionar no processo punitivo, integrando-se o quórum, pois que a 

matéria de suplência é constitucional, aplicando-se aos Municípios, por força do art. 

29, caput, da CRFB. III - Dispositivo - Ante o exposto, não se vislumbrando os 

requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a tutela 

antecipada requerida.”  Rejeita-se, portanto, a nulidade arguida. DO MÉRITO: 

Analisando as curtas razões apresentadas, verifica-se que não houve impugnação 

específica, por parte da defesa, aos depoimentos colhidos ao longo da instrução 

processual, muito menos aos documentos que foram colhidos ao longo da tramitação 

da Comissão Especial de Inquérito que culminou com a presente. Cinge-se a defesa 

do denunciado, nestes autos, a lançar mão de argumentos contra a pessoa dos 

vereadores integrantes da Câmara Municipal – especialmente aos integrantes da 

Comissão Permanente de Saúde, mas ao longo de toda a tramitação o denunciado 

deixou de trazer documentos que pudessem desconstituir as acusações que lhe 

foram imputadas. Ressalte-se neste momento que as atuais sócias da sociedade 

empresária Centro Médico Saúde Cidade LTDA. lançaram mão de todos os meios 

judiciais possíveis para evitarem prestar depoimento perante a Comissão Especial de 

Inquérito. Também não foram arroladas pelo denunciado para virem aqui e corroborar 

a tese de que tudo foi regular e realizado dentro da lei. É sofrível o depoimento do 

denunciado. Suas declarações são vazies e impontuais, beirando o escárnio ao 

reiterar que todas as acusações consubstanciadas neste feito seriam inverdades. 

Infelizmente, essa comissão congrega, nesse momento processual, condições de 

declarar firmemente que o denunciado mentiu em seu depoimento prestado a esta 

Comissão. Às linhas 20/23 do depoimento transcrito e assinado que se inicia às fls. 

749 destes autos, declara o denunciado ao ser questionado como explicaria a venda 

da clínica cidade para Cláudia e Cássia por valor tão baixo: “(...) que respondeu que foi 

uma transação comercial, legal, clara e contratual, eu penso que foram nos valores 

consistente a um momento financeiro da clínica. (...)  Diante de tal resposta, ainda foi 

dado ao denunciado a chance de falar a verdade a esta Comissão, especialmente 

tendo por base as conclusões que o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 

apurou nos autos do Inquérito Civil n.º 54/2014 – Magé, que gerou a distribuição do 

processo judicial n.º 0002691-36.2016.8.19.0029 à primeira Vara Cível da Comarca 

de Magé , perguntando-lhe imediatamente após a resposta transcrita acima: “(...) Que 

perguntado ao inquirido se sabia que o MP qualificou como “doação” a venda da 

Clínica Cidade que o senhor supostamente fez às atuais sócias. Que respondeu que 

não tenho conhecimento (...)” Alega o senhor prefeito/denunciado que a venda da 

clínica cidade – objeto do presente processo político – foi legal e regular. Ocorre que 

em depoimento ao Ministério Público do Estado Rio de Janeiro nos autos do Inquérito 

Civil n.º 54/2014 (agora usado como prova no processo judicial n.º 0002691-

36.2016.8.19.0029), a atual sócia Cláudia Correia Marques – justamente quem 

buscou reiterados subterfúgios judiciais para não prestar depoimento perante esta 

Casa Legislativa – declarou que as cotas sociais foram adquiridas sem que fosse feito 

qualquer tipo de pagamento pelas mesmas . Ressalte-se por oportuno que o processo 

judicial é público e portanto qualquer cidadão, e também os membros desta comissão 

podem nesta data acessá-lo e apreciar seu conteúdo. Fica mais que flagrante que o 

denunciado SIMULOU a venda da clínica para as atuais sócias – pessoa que há anos 

trabalham subordinadas a ele segundo seu próprio depoimento . Paralelo a esse ato 

nefasto, vil e ilegal (simulação de alienação das cotas societárias), agrega-se o fato de 

o faturamento da Clínica Cidade ter se agigantado no que tange aos serviços 
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prestados mediante convênio com a Prefeitura a partir dos meses seguintes à posse 

do denunciado. Logo, ainda que o faturamento real da Clínica Cidade à PMM 

mediante a realização de exames conveniados com o SUS não tenha atingido os 

valores previstos em contrato – que naqueles pactos o foram previstos de forma 

global, na forma de teto – fato é que foi reconhecido e comprovado que a clínica cuja 

venda foi simulada pelo denunciado prestou - e presta – serviços à Prefeitura 

Municipal mediante remuneração oriunda dos cofres públicos. Independente do valor 

dos serviços prestados e de sua amplitude: A Clínica Cidade é impedida pela Lei 

Orgânica Municipal  de prestar qualquer tipo de serviço remunerado pelos cofres 

públicos porquanto durar o mandado de prefeito do denunciado. CONCLUSÃO - 	 Em 

assim agindo, o denunciado praticou infração político-administrativa capitulada no 

art. 4º, VIII do Decreto Lei n 201/67. Diante de todo exposto, é forçoso concluir que O 

Denunciado incorreu em conduta tipificada no artigo 4º VIII do Decreto – Lei 201/67, 

de 27 de fevereiro de 1967. Veja-se: Art.4º. São infrações político-administrativo dos 

Prefeitos Municipais sujeitos ao julgamento pela Câmara dos vereadores e 

sancionadas com a cassação do mandato: (...) VIII – omitir-se ou negligenciar na 

defesa de bens, rendas, direitos ou interesses do Município, sujeitos à administração 

da Prefeitura; Em face do exposto, tem-se fartamente comprovada à incidência do 

denunciado na conduta retro, atitude esta que implica no descomedimento do 

exercício de seu cargo eletivo de Prefeito Municipal que ocupa, é forçoso dizer que 

merece a perda do mandato eletivo.  Assim, ESTA COMISSÃO PROCESSANTE 

OPINA, POR UNANIMIDADE, PELA CASSAÇÃO DO MANDATO DO DENUNCIADO 

PREFEITO NESTOR DE MORAES VIDAL NETO.Por derradeiro, requer a Comissão 

processante ao Presidente da Câmara Municipal de Magé, na forma do artigo 5º 

inciso V, do Decreto-Lei 201/67, a inclusão do julgamento do presente em sessão 

ordinária, para o julgamento do Denunciado.  Independente do resultado, oficie-se ao 

Ministério Publico Estadual, Ao Tribunal de Contas do Estado e à autoridade policial 

competente, e ao Juiz Eleitoral da Comarca de Magé - RJ. SILMAR BRAGA DE 

SOUZA – Relator. A seguir o Senhor Presidente franqueou a palavra aos 

VEREADORES QUE QUISESSE SE MANIFESTAR ACERCA DA DENÚNCIA e 

comunicou que CADA VEREADOR PODERÁ USAR DA TRIBUNA POR ATÉ QUINZE 

MINUTOS. Usou da palavra o Vereador Leandro Rodrigues FAVORAVELMENTE ao 

RELATÓRIO FINAL. Senhor Presidente, honra-me o destino nesta tarde, lastreado 

pelo voto de Mageenses que me concederam mandato eletivo no pleito local 

realizado no mês de outubro de 2012, com a possiblidade de subir a esta tribuna e 

levar minhas palavras aclaratórias aos colegas e a toda a população desta cidade. O 

que está em discussão, senhor presidente e colegas vereadores, é o resultado e um 

trabalho extremamente profícuo realizado por esta Câmara Municipal em três 

momentos distintos: 1)– A instauração de Comissão Especial de Inquérito tendo como 

objetivo a investigação dos convênios realizados entre a Prefeitura Municipal e a 

Clínica Cidade; 2)– A aprovação PELO Plenário desta Casa Legislativa, do relatório 

final da CEI, e consequente instauração da Comissão Processante criada pelo 

Decreto Legislativo 004/2016; 3) – O julgamento que esta Casa realizará nesta 

Sessão, ato que se realiza pela primeira vez na tão tumultuada história desta Cidade. 

O que se encontra em julgamento, nobres pares, é a resposta que o Poder Legislativo, 

legítimo representante da sociedade Mageense, DEVE a esta dar. É o trabalho 

fiscalizatório de Vossas Excelências, fiscalizando com afinco, dedicação e sobretudo 

respeito às Leis brasileiras, denúncias que foram protocolizadas perante esta Casa. 

Não cabia outra atitude a este Poder senão dar prosseguimento, garantido ao 

acusado a mais ampla defesa e acesso a todos os atos do processo. E é o que temos 

aqui, senhor Presidente. O processo em julgamento nesta tarde foi desenvolvido com 

o mais absoluto respeito a todos os dispositivos do Decreto Lei 201/1967, mas 

sobretudo respeito à Constituição Federal, que garante a todos os nosso cidadão 

brasileiro os direito à ampla defesa. Como membro da Comissão Processante cujo 

parecer será julgado por este Egrégio Plenário, venho a esta tribuna dar mais que uma 

palavra ou opinião, mas sobretudo um testemunho: A  ampla defesa do acusado foi 

regiamente respeitada. Desde o primeiro momento foi fornecida cópia integral de 

todas as peças deste Processo. Ao longo de toda a tramitação do processo que 

instrumentalizou o prosseguimento da Comissão Processante, o processo foi ditado 

pela transparência e pelo acesso à informação. Todos os cidadãos Mageenses, e 

principalmente o denunciado e seus advogados tiveram acesso a este processo todas 

e quantas vezes quiseram. Nesse momento, senhor presidente, cumpre refutar aqui  

a ultima petição apresentada pelo denunciado: O decreto Lei 201/1967 não determina 

que o denunciado receba cópia do parecer final da comissão processante. Determina 

que ele seja INTIMADO com antecedência de 24 horas da data de designação da 

sessão de julgamento. E veja, colegas, a advogadas do prefeito foi intimada na 

segunda feira desta semana, às 16:38 horas, acerca da realização desta Sessão. 

Somente há alguns minutos antes de eu subir a esta tribunal seus advogados vem 

aqui e protocolizam pedido de cópias. O direito não socorre aos que dormem! Diante 

do exposto, senhor presidente, encerro esta manifestação, afirmando solenemente 

que todos os trâmites processuais foram respeitados e garantido o direito de defesa 

do senhor prefeito Que os colegas possam fazer, de forma pura e com pensamento 

firme no futuro da nossa cidade, seu julgamento e votar com liberdade e 

principalmente, responsabilidade. Boa tarde a todos.  Usou da palavra o Vereador 

Leonardo da Vila FAVORAVELMENTE ao RELATÓRIO FINAL. A seguir o Senhor 

Presidente prorrogou a reunião até o término da votação das matérias da Ordem do 

Dia.  A seguir o Senhor Presidente franqueou a PALAVRA AO DENUNCIADO 

NESTOR DE MORAES VIDAL NETO OU A SEU PROCURADOR PARA QUE 

PRODUZA SUA DEFESA ORAL pelo prazo de até DUAS HORAS. A seguir o Senhor 

Presidente declarou a ausência do denunciado e de seus advogados.  A seguir o 

Senhor Presidente DETERMINOU À OFICIAL DE ATAS QUE REALIZE OS 

PREPARATIVOS PARA VOTAÇÃO NOMINAL E SECRETA, DISTRIBUINDO AS 

CÉDULAS AOS VEREADORES E TRAZENDO À MESA A URNA PARA DEPÓSITO 

DOS VOTOS. O que foi feito. A seguir o Senhor Presidente colocou em VOTAÇÃO o 

PARECER DA COMISSÃO PROCESSANTE, que após escrutino secreto foi 

APROVADO por UNANIMIDADE EM ÚNICA DISCUSSÃO. (12x0). ESTÁ 
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CONDENADO O DENUNCIADO.  A seguir o Senhor Presidente DETERMINOU À 

OFICIAL DE ATAS QUE LAVRE ATA DO PRESENTE JULGAMENTO, 

CONSIGNANDO A PRESENTE VOTAÇÃO E EXPEÇA-SE, O DECRETO 

LEGISLATIVO DE CASSAÇÃO DO MANDATO DO PREFEITO MUNICIPAL 

NESTOR DE MORAES VIDAL NETO. A seguir  o Senhor Presidente solicitou À 

OFICIAL DE ATAS QUE ME TRAGA O PROCESSO nº 1043 e 1045//201. O que foi 

feito. A seguir o Senhor Presidente CONVOCOU O DENUNCIADO NESTOR DE 

MORAES VIDAL NETO OU SEUS ADVOGADOS A ADENTRAREM AO PLENÁRIO 

PARA PARTICIPAREM DA SESSÃO.  A seguir o Senhor Presidente DECLAROU A 

AUSÊNCIA DO DENUNCIADO E DE SEUS ADVOGADOS. A seguir o Senhor 

Presidente INDAGOU AOS SENHORES VEREADORES QUAIS PEÇAS DO 

PROCESSO PRETENDEM VER LIDAS. Em Questão de Ordem o Vereador Vandro 

Família solicitou que fosse feita a leitura de todo o PARECER FINAL EMITIDO PELA 

COMISSÃO PROCESSANTE instituída pelo DECRETO LEGISLATIVO Nº 005/2016. 

A seguir o Senhor Presidente submeteu ao Plenário. O que foi aceito por 

Unanimidade.  A seguir o Senhor Presidente DETERMINOU AO PRIMEIRO 

SECRETÁRIO QUE procedesse À LEITURA DAS PEÇAS CUJA LEITURA FOI 

REQUERIDA. Em pauta o PROCESSO Nº 1043 e 1045/2016 - PARECER FINAL 

EMITIDO PELA COMISSÃO PROCESSANTE instituída pelo DECRETO 

LEGISLATIVO Nº 005/2016. PARECER SOBRE DEFESA DO DENUNCIADO - 

Processo n.º 1045/2015 (APENSO N.º 1043) - Assunto: Apuração de irregularidades 

de natureza político-administrativa. Trata-se de processo em trâmite nesta Comissão 

Processante, cuja criação foi autorizada pelo Decreto Legislativo n.º 005/2016, 

objetivando apurar supostas infrações de natureza político-administrativas previstas 

no inciso VIII do artigo 4.º, do Decreto-Lei n.º 201/67, cometidas pelo Excelentíssimo 

Prefeito de Magé, Senhor Nestor de Moraes Vidal Neto.  A Comissão Processante foi 

instituída por aprovação do plenário da Câmara Municipal, para apurar denúncias 

formalizadas pelos cidadãos CARLOS ALBERTO PEREIRA NERY JUNIOR e 

ÂNGELO DE LIMA, que apontaram possíveis irregularidades na folha de pagamento 

da prefeitura municipal, envolvendo a suposta existência de funcionários fantasmas e 

suposto desvio de verbas salariais. Com observância ao artigo 5.º, inciso III, do 

Decreto-Lei n.º 201/67, foi expedida notificação ao ora denunciado para 

apresentação de defesa, acompanhada de cópia integral e autenticada por certidão, 

dos processos administrativos n.º 1043/2016 e 1045/2016. O denunciado apresentou 

defesa escrita assinada por advogado regularmente constituído para essa finalidade, 

acompanhada de documentos. Nos moldes como preconiza o artigo 5.º, inciso III, do 

Decreto-Lei n.º 201/67, incumbe a esta Comissão analisar as preliminares 

apresentadas na defesa e o preenchimento dos requisitos mínimos de regularidade 

formal da denúncia, para emissão de parecer pelo prosseguimento ou arquivamento 

do feito, o qual, neste caso, será submetido ao Plenário. É o relatório. Inicialmente, 

confirma-se a tempestividade da defesa. O denunciado formulou preliminares de 

nulidade da sessão realizada em 18 de fevereiro de 2016, vícios na ata da sessão que 

aprovou a instauração desta Comissão Processante, nulidade decorrente da 

participação do presidente da Câmara, nulidade da ata da reunião que determinou a 

notificação do prefeito e inépcia da inicial, requerendo o arquivamento do presente 

feito. Com atenção aos Princípios do Devido Processo Legal e do Contraditório e da 

Ampla Defesa serão analisadas, individualmente, cada preliminar suscitada na 

defesa. DA NULIDADE DA SESSÃO, DA PARTICIPAÇÃO DO PRESIDENTE DA 

CÂMARA, DA NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO DO DENUNCIADO E DA NULIDADE 

DAS PUBLICAÇÕES. Inicialmente, cumpre esclarecer que a Sessão do dia 18 de 

Fevereiro de 2016, consoante devidamente comprovado nestes autos, foi presidida 

pelo Primeiro Vice Presidente desta Casa Legislativa, Vereador Pedro Rogério Dutra 

do Valle. Logo, fica absolutamente afastada a arguição de nulidade ante o interesse do 

Presidente da Câmara no resultado das votações, eis que – consoante ata dos 

trabalhos – este não conduziu os trabalhos que ensejaram a criação desta comissão 

processante, e por sua ausência também não votou quando da apreciação pelo 

plenário das denúncias e da criação do Decreto Legislativo n.º 005/2016. O fato de o 

presidente ter determinado a inclusão das denúncias na ordem do dia da sessão 

subsequente ao recebimento da denúncia, nada mais é que a materialização da sua 

obrigação regimental de administrar todo o expediente da Câmara Municipal, na 

forma de seu regimento interno. Tais atos de caráter burocrático não são 

externalizadores de qualquer opinião pessoal ou voto do presidente do legislativo, não 

ensejando qualquer nulidade. No que tange à impugnada inclusão das denúncias na 

ordem do dia da sessão do dia 18 de Fevereiro, além de configurar obrigação legal 

prevista no inciso II do artigo 5º do Decreto-Lei 201/67, situação semelhante  já foi 

objeto de apreciação judicial pelo juízo da primeira vara cível de nossa Comarca: “(...) 

Tendo sido a denúncia protocolada em 23 de novembro de 2015, a primeira sessão 

seguinte para análise da matéria seria dia 24 de novembro de 2015, conforme, de fato, 

ocorreu no caso em questão. Assim
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